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PROPOSTA ATUALIZADA

REF.: DISPENSA N° DV00004/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES
DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

PROPONENTE: DEL ENGENHARIA LTDA

CNPJ n° 17.415.942/0001-33

RUA MAE BURREGA, 68

CENTRO - ITAPORANGA - PB

(83) 3451-2614 / (83) 345

58780-000

Prezados Senhores,

observações eventualmente apontadas duranteConsiderada a proposta apresentada, ocorrências e

o processo licitatório, bem como os critérios definidos no instrumento convocatório, ao final
do referido certame - Dispensa n° DV00004/2025 -, produziu-se o seguinte resultado que
representa a proposta inicial devidamente atualizada:

; QOANTÍDME £p TuNITÁRIi^ ' P. TOTALCODIGO' DISCRIMINAÇÃO

’CONTRATAÇÃO’DE EMPRESA'PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS;
EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA - PB.

UNIDADE

59.880,0012 4.990,001

59.880,00Total:

Santana de Mangueira - PB, 10 de Janeiro de 2025.

DELÍ EN.GENpARIA/LTDA
17. W5.94' 1-33
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00004/2025
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM

EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA
Santana de Mangueira e:

Origem:

Assunto:

PB.

DELInteressados: Prefeitura Municipal de

ENGENHARIA LTDA.

Exposição de motivos correspondente e
inclusive a minuta do respectivo contrato.

seus elementos.Anexo:

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar
123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações

posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
esta Assessoria Juridica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pela Senhora Prefeita, o qual está
de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

n°

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive,
documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda,

termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do
23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da

dos seguintes elementos:
a análise de

risco;

melhor preço na forma estabelecida no Art.
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão
da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação minima

deverá serconforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21,necessaria e,

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial,
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do

o ato que autoriza a

referido diploma legal.

Santana de Mangueira - PB, 09 de Janeiro de 2025.

GONSALO FURTADO

sora Jurídica

OAB-PB 20.498

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: CBEF.1C89.DB0D.B2A7.D5B9.AF4D.5CD6.12A7. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria de Administração.

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruida com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

DESPACHO

75, incisoAUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
II, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS
EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido
pela seguinte regra:

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido.

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts.

tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. Nesse sentido
vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a avaliação
das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto

previsíveis, considerando:
ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de
contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a
iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de

realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um
período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e
os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível
redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e
mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite,
usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos
para a Administração.

inclusive

105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
atesto que a Administração

aos potenciais benefícios e os riscos

a inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação
deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de
Licitação.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

IINA. DONÁRIA ALVARElíéA DE L^ERDA
refeita Municipal

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3636.920A.5E88.9B46.DB17.1B5B.8012.C476. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:37. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

Expediente: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00004/2025
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM

EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

Legislação: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.
Exposição de motivos correspondente e seus
inclusive a minuta do respectivo contrato.

Assunto:

elementos,Anexo:

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de
Dispensa de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta,
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

para

instruído de todos os seus elementos constitutivos, àRemeta-se o processo, devidamente

apreciação da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Santana de Mangueira - PB, 09 de Janeiro de 2025.

//
MARINA DONÁRIA ALVARENGA í5e LACERDA

Prefeita Municipal

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3636.920A.5E88.9B46.DB17.1B5B.8012.C476. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

10 de Janeiro de 2025.Santana de Mangueira - PB,

A PREFEITA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais.

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Dispensa de
Licitação n° DV00004/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA^PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA PB.

Publique-se e cumpra-se.

MARINA DONÁRIA Al/aRENGA D^
Prefeita Municipal

LACERDA

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3636.920A.5E88.9B46.DB17.1B5B.8012.C476. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:37. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE
SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025.

P. TOTALP. UNITÁRIOQUANTIDADEUNIDADEDESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS

EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA - PB.

CODIGO

60.000,00MÊS 5.000,00121

60.000,00Total

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 60.000,00.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura
do Contrato:

Início: Imediato

Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos

105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, portermos dos Arts.

tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
liquidando a diferençaContratado a importância calculada pela última variação conhecida,

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
legislação então em vigor.

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.

4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês,

comprobatória do fato imprevisível ou

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

o que vier a ser determinado pela

contado da data do fornecimento da documentação

previsível de consequência incalculável, observadas as

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: C948.58A8.C5FE.DE54.91AB.37DB.A9D5.2B78. 
Estimativa da despesa. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:37. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

normas e

.de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.Santa

LUCICLEITSON MANGUEIRA DE MAGALHÃES

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: C948.58A8.C5FE.DE54.91AB.37DB.A9D5.2B78. 
Estimativa da despesa. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:37. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

3.Necessidade da contratação

A contratação descrita, que mesmo com o

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB -
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

4.Alinhamento aos planos da Administração

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

~^p£gó_
'^etpT"

' UNIDADE QUANTIDADEDESCRIÇÃO DO ITEM

ãONTRATAÇÃÕ^^^DF^MPRESA PARÃ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO EÍ
FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANAj
DE MANGUEIRA

MÊS 12

PB.

0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura
do Contrato ou equivalente:
Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de
assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
termos dos Arts.

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por

tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela
Administração, é considerado continuado, pois visa

permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a
devida prestação dos serviços.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar,

14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

atender à necessidade pública de forma

assegurando o funcionamento das

deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Federal n°

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

as

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou,
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização
de novo certame, com consequente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

até

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 02AB.E88F.890E.DFBF.2B78.4700.CADB.3126. 
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ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da
realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores,
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades
da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas
na contratação em análise.
Constatou-se

estudo técnico,

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

com o intuito de identificar a

que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga á que se

inclusive.

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA - PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada,
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições
do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes,

benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades
cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista
que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados
diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela
necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação
firmada por um período abreviado, o

administrativas; e os ganhos de escala econômica,
propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato,
por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do
contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços
mais vantajosos para a Administração.

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
da forma como se apresenta.

inclusive quanto aos potenciais

que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas
uma vez que a contração por prazo mais longo

9.Estimativas preliminares dos preços

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 60.000,00.

10.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE
SANTANA DE MANGUEIRA - PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta.

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala.
A norma ainda permite cotação de quantidade inferior á demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
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atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para
contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuizo
da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo

tendo em visto que a pretensa contratação denota ser
bem como ocorrer a autorização para a

evitar a ocorrência inviável, no

permitida a participação de consórcio
vultosa e/ou de considerável complexidade técnica.

t

realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE

em termos de economicidade,

materiais e financeiros

MANGUEIRA- PB.

Com relação à eficácia
às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso

disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos,

contratação em análise, ^

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante,
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

para outras atividades fins da

o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporteI

racional dos recursos financeiros

materiais e financeiros, com a

prazos,da forma como se apresenta - consideradas as especificações.

rescisão contratual ou outras sanções em

em vez

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros

Administração.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela,
fiscalizada pela Administração,

acarretará impactos ambientais negativos.

cuja regularidade será

não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais

parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

como: a inexecução total ou

especificações,

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais á contratação do presente

representadas pelas sanções administrativas aserviço deverá estar devidamente fundamentada,

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração,

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

bem como considerando os elementos obtidos nos estudos

PB, 02 de Janeiro de 2025.ma de Ma:S. ira

LUCICLEITSON MANGbEIRA DE MAGALHÃES

Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES
DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,

estrutura organizacional.

representada pela sua

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
viabilidade da contratação. "

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

02 de Janeiro de 2025.Santana de Mangueira - PB

MARINA DONARIA ALVARENGA DE ^CERDA
Prefeita Municipal

âo
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ESTADO DA PASAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FOPM2U^IZAÇÀO DA DEMANDA - DFD

1.0 . IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO
E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando ã maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

PB.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM	 	
jCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA^ "PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E

ÍfISCALIZAÇÕES das OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA

|de mangueira - PB^ 		

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: Imediato;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a
devida prestação dos serviços.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE
SANTANA DE MANGUEIRA

QUANTIDADEUNIDADECODIGO I

dfd“ 1 mês 12

PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos
abaixo o menor preço encontrado.
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 60.000,00.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
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7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponiveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, ' _

relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS

especialmente

quanto ao melhor custo benefício,
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE
SANTANA DE MANGUEIRA PB;

atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais,
inerentes aos correspondentes serviços

assegurar a continuidade da prestação
e do uso racional dos recursos

no
8.1.2.Com relação à eficácia, o

suporte às atividades finalísticas da Administração,
prestados de interesse público. Quanto à eficiência,
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos. materiais e financeiros, com a

consideradas as especificações, prazos.referida contratação, da forma como se apresenta

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,

desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções empois,

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante,
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

materiais e financeiros para outras atividades fins da

em vez

destinar seus recursos humanos.

Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
ambiente e, principalmente, nãofiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio

acarretará impactos ambientais negativos.

9.0.DA CONTRATAÇAO

9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

PB, 02 de Janeiro de 2025.Santana [anguei

LUCICLEITSON MANGUEIRA DE MAGALHAES

Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2025

Santana de Mangueira - PB, 09 de Janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA -

PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA
- PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: DEL ENGENHARIA LTDA - R$ 59.880,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos
seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62. 725,59 ^sessenta e dois mil setecentos e vinte
e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
con-

DA CONCLUSÃO

to.

Atenciosamente,

LUCÍCLÊITS^TmÃNGDEI^ DE MAGALHÃES
Secretário de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2025

Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs.

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS

I2I 4.990,00! 59.880,00| 1 T~~ ■

Participantes

E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

I MÊS IDEL ENGENHARIA LTDA

I

Santana de Mangueira - PB, 09 de Janeiro de 2025

RESULTADO FINAL:

LUCICLEITSON MANGUEIRA DE MAGALHÃES

Secretário de Administração- DEL ENGENHARIA LTDA.

17.415.942/0001-33

Item(s): 1.

Valor; R$ 59.880,00
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2025

Santana de Mangueira - PB, 09 de Janeiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA -

PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA
- PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: DEL ENGENHARIA LTDA - R$ 59.880,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho
das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos
seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

"Art. 75. É dispensável a licitação:"

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62. 725,59 ^sessenta e dois mil setecentos e vinte
e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
con-

DA CONCLUSÃO

to.

Atenciosamente,

LUCÍCLÊITS^TmÃNGDEI^ DE MAGALHÃES
Secretário de Administração

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: F423.BDD2.7BFE.5B00.26E6.6B71.A3FB.A64A. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00004/2025

Unid. Quant. VI. Unit. VI. Total Class. Obs.

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS

I2I 4.990,00! 59.880,00| 1 T~~ ■

Participantes

E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

I MÊS IDEL ENGENHARIA LTDA

I

Santana de Mangueira - PB, 09 de Janeiro de 2025

RESULTADO FINAL:

LUCICLEITSON MANGUEIRA DE MAGALHÃES

Secretário de Administração- DEL ENGENHARIA LTDA.

17.415.942/0001-33

Item(s): 1.

Valor; R$ 59.880,00

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: F423.BDD2.7BFE.5B00.26E6.6B71.A3FB.A64A. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES
DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

portanto, demonstrada, pela reserva

Recursos não Vinculados de Impostos:
02.005 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15001000 Recursos Livres (Ordinário)

001022 33^.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

angueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.Santana

%/
DE SOUSAMARCOS 3ÉR1

Secretárto/(íde) Finanças

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: D307.107C.F8F8.953E.A661.9F8F.F647.F81C. 
Previsão Orçamentária. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:37. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n° 14.133,

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação;

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda_especifica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS
EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB -, considerada oportuna e
imprescindivel, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

instrumento,

o caso.

das atividades a serem

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

UNIDADE QUANTIDADEI CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM
MÊS 12contratação” DE EMPRESA PARÃ PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E

FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA
DE MANGUEIRA - PB. 	

1

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do
Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialme nte apenas os executantes
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123
da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3C2B.0EA1.AC2F.65E5.3F0A.0CD0.F683.6335. 
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instrumentos hábeis, em compatibilidade

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso.

durante a vigência do contrato ou outros6.4.Manter,

com as obrigações assumidas

respectivo processo de contratação
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo
de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,
correspondentes.

6.7.Observar, i

da Lei 14.133/21.

normas e especificações técnicas

em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: Imediato;

7 .1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada:
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses

105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por

12 (doze) meses, considerada da data
e nos

termos dos Arts.

tratar-se a presente contratação, de serviço continuo.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento,

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo,
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês,

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

mesma proporção da variação verificada

o interregno mínimo de um ano será contado a partir

o Contratante pagara ao

liquidando a diferença
Fica o Contratado obrigado a

o que vier a ser determinado pela

contado da data do fornecimento da documentação

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

observância às normas e

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA E ECONOMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor,

suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restritaa documentação essencial,

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
66 a 69, da Lei 14.133/21,10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts.

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações

e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total

para

habilitação jurídica;

fiscal, social e trabalhista;

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.
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12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇAO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições
contrato, nos termos do Art.

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

de Gestor e Fiscal do

117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão
aplicadas, na forma, condições,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II,

justificar a imposição de penalidade mais grave; e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII,

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4°
do referido Art. 156; f

13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

156 a 163,regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.
advertência aplicada exclusivamente pela

III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
declaração de inidoneidade para licitar ou

IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
IV, V, VI e VII do caput do

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira,
(TX 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
legislação então em vigor.

será admitida a compensação
ao

N X VP X I, onde: EM encargos

assim apurado: I =

o que vier a ser determinado pela

bana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

LUCICLEITSON MANGUEIRA DE MAGALHÃES

Secretário de Administração

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3C2B.0EA1.AC2F.65E5.3F0A.0CD0.F683.6335. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:37. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

22

22



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES
DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida,
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura

organizacional.

de modo a

2.0.DA APROVAÇAO

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21:

'Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, queXXIII

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivas:

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto
da licitação.

Santana de Mangueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.

^ARINA DoMrIA ALV;)áENGA DÍÍ
'■^Prefeita Municipal

LACERDA
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2025 às 15:37:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61071/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00004/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 59.880,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Recursos a Classificar (898), Outras Vinculações
Legais (799), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTlj E
FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA- JB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 91
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.880,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DEL ENGENHARIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.415.942/0001-33
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim cbef1c89db0db2a7d5b9af4d5cd612a7

Autorização da autoridade competente Sim 3636920a5e889b46db171b5b8012c476

Estimativa da despesa Sim c94858a8c5fede5491ab37dba9d52b78

Estudo Técnico Preliminar Sim 02abe88f890edfbf2b784700cadb3126

Formalização de demanda Sim 22d55c6ef83448bc466dc5120209bfac

Justificativa de preço Sim f423bdd27bfe5b0026e66b71a3fba64a

Justificativa para a escolha do contratado Sim f423bdd27bfe5b0026e66b71a3fba64a

Previsão Orçamentária Sim d307107cf8f8953ea6619f8ff647f81c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3c2b0ea1ac2f65e53f0a0cd0f6836335

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DEL ENGENHARIA Sim c752bf63a68e50d04f5acb266ae401cf

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: CA0D.20C0.1D60.383D.6E75.8B68.B735.9725. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:37. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 12 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: CA0D.20C0.1D60.383D.6E75.8B68.B735.9725. 
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ESTADO DA PARAÍB^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAÉÍ

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DE MANGUEIRA

DISPENSA N° DV00004/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250102DV00004

CONTRATO N°: 00022/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA E DEL ENGENHARIA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO

ÇONFORME DISCRIMINADO NESTE INSjTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Preí]:iitura Municipal de Santana de Mangueira
- Santana de Mangueira, S/N - Centro

neste ato representada pela Prefeita Marina Donáila Alvarenga de
Solteira, residente e domiciliada na Rua Francisco i-raga, S/N

PB, CPF n° 134.093.644-55,

PB, CNPJ n° 09.150.087/0001-58,
Brasileira,

Santana de Mancueira

Lacerda,

Nossa Senhora de Fátima -

Carteira de Identidade n° 4385879 SSP/PB,
RUA MAE BURREGA, 68

doravante simplesmente CONTRATADO,

Santana de Mangueira

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DjL ENGENHARIA LTDA
CNPJ n° 17.415.942/0001!-33,- CENTRO

decidiram as partes contratantes assinar o presen^ cr|:-trato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes: i

ITAPORANGA PB

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DVs)Ü004/2025, processada nos ternos da Lei
Federal n“ 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Compleijentar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;

teriores das referidas normas, às quais

deste contrato.
e legislação pertinente, consideradas as alterações p

os contratantes estão sujeitos como também às cláusult

'^S

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: !

0 presente contrato, cuja lavratura foi devidamente a,:torizada, tem por objeto: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTlj E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E
EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - JB.

DISCRIMINAÇÃO

í iCONTRATÁÇÃÒ DE EMP^RESÁ PÃIÃTrESTO^^ DOS SERVIÇOj MÊS
IDE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAíj
Executadas e em execução pelo município de santan.^
;DE MANGUEIRA - PB. j

QUANTIDADE ! P . UNIT^IO . P. TOTAL
T!'990^Õo‘

■ códígõ’ ! j UNIDADE I
59.880,00;I2i

59.880,00iTotal:!

O serviço deverá ser executado rigorosamente de e;;ordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações | técnicas
Dispensa de Licitação n“ DV00004/2025 e instruções dl Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço propobco, é de R$ 59.880,00 (CINQUENTA E NOVE
MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS). I
Representado por: 12 x R$ 4.990,00. I

correspondentes, processo de

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITOj - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e media ,te

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês di. orçamento estimado
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrênc.i,a da anualidade.

o interregn: minimo de um ano será contado a partir

solicitação do Contratado, os preços

proporção da variação verificada
exclusivamente para

na mesma

Nos reajustes subsequentes ao primeiro,
dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice dc
Contratado a importância calculada pela última va
correspondente tão logo seja divulgado o
apresentar memória de cálculo referente ao

reaj ustamento,
Lação conhecida,
●finitivo. Fica o Contratado obrigado a

o Contratante pagara ao

liquidando a diferença
índice -

I reajusitamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer. í
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo,

extinto ou de qualquer forma não

o que vier a ser determinado pela
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser

possa mais ser utilizado, será adotado, em substit. jiçâo,
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remaneiScente, por meio de termo aditivo.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 4C5D.B7FE.68A9.8E4A.5471.907B.AD2A.84FD. 
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0 registro da variação do valor contratual para fazer'face ao reajuste de preços poderá
realizado por simples apostila. !
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do ;;quilibrio econômico-financeiro, quando

será de até um. mês, contado da data do fori acimento da documentação comprobatória

ser

for o caso,

do fato imprevisível ou previsível de consequência inccÇ.culável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação.
Recursos não Vinculados de Impostos:
02.005 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15001000 Recursos Livres (Ordinário)

001022 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

cor.;: tante do orça.mento vigente:

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e

adotados pelo Contratante, bem como as disposições do' Arts.
seguinte maneira:

en observância às normas e procedimentos
141 a 146 da Lei 14.133/21; da

Para ocorrer no prazo de trinta dias,: contados do período de adimplemento.

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de- ;onclusão do objeto ora contratado, que
admitem prorrogação nas condições e hipóteses pre'/:stas na Lei
indicados e serão considerados da assinatura do Contraj.o:

Início: Imediato;

b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada:
assinatura;

14.133/21, especialmente as disposições do Art.

serviço continuo.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

14.133/21, estão abaixo

a

ate 10/01/2026, considerada da data de sua
105 a 114, da Leipodendo ser prorrogada, nas hipóteses e r.3s termos dos Arts.

107, ;:or tratar-se a presente contratação, de
1

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao
contratado;

Contratado todos os meios nece-s.-sários para a fiel execução do serviço

irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçto, o que não exi.me o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais; |

Designar representantes com atribuições de Gestor
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou peloa
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e
execução, respectivamente, permitida a contratação de;'.erceiros

fiscalização com informações pertinentes a essa atribi|íção;
Observar, em compatibilidade com o objeto deste i-ontrato, as disposições dos Arts.

123 da Lei 14.133/21.

Notificar o Contratado sobre qualquerc

e Fiscal deste contrato, conformed /

respectivos substitutos, especialmente
fiscalizar a sua

Dara assistência e subsídio da

115 ae

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláu.s :1a correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações! concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despésas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito

contrato, que o represente integralmente em todos os ;;aus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Coiv;atante devendo prestar

esclarecimentos solicitados;

razão da execução do objeto contratado;
:1o Contratante, auando da execução doc

os informes ed

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
não excluindo ou reduzindo essa

e

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do c;atrato,
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo jcu em parte,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa dq Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, era compatibilidade cora as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificaç/io exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante ;os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei parg pessoa com deficiência,

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como ajs reservas de cargos previstas
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato.

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa i reserva de cargos,
empregados que preencherem as referidas vagas;

Observar, em co.mpatibilidade com o objeto deste! contrato, as disposições dos Arts.
123 da Lei 14.133/21.

o objeto deste instrumento /

para reabilitado
em outras

e sempre que solicitado pelo
com a indicação dos

115 a1

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO:
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justiftq.itiva, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, forraalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

37 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Io caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
ntrato. Nenhum acréscimo ou supressão

as supr‘k':sões resultantes de acordo celebrado

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I,

o Contratado será obrigado a aceitar,

supressões que se fizerem nos serviços,

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do c

poderá exceder o limite estabelecido, salvo
entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as co:'.lições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o;íeu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.1:33/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalludo de recebimento provisório,

gências de caráter técnico,
No 1 caso do termo detalhado de recebimento

se dará

até 15pelas partes, quando verificado o cumprimento das

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado,
definitivo, será emitido e assinatura pelas partesi apenas após o decurso do prazo de
observação ou vistoria, que comprove o atendimento c -.s exigências contratuais, não podendo

90 (noventa) dias, sal. > em casos excepcionais, devidamenteesse prazo ser superior a

justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

facultada a defesa noO fornecedor ou o Contratado será responsabilizado adi:j: nistrativamente,
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas' no Art.

regras, prazos e procr: iiraentos definidos nos Arts.
seguintes sanções: a
dar causa à inexecução' parcial do contrato,

.. ita de mora de 0,5í (zero vírgula cinco

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento| sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Irt.
contatar no âmbito da Administração Pública direta e, indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, .iiplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Ivi e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalidade ma,, grave; e - declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Adrainistraçâc| Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos' e máximo de seis anos

nos incises VIII,

155, da Lei 14.133/21 e serão
156 a 163,aplicadas, na forma, condições,

do mesmo diploma legal, as

infração administrativa de

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - m

an/ertência aplicada cxclusivamente pela
quando não se

impedimento de licitar e155; d

aplicada ao
IX, X, XI e XII do

t
t

responsável pelas infrações administrativas previstas'
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações ai ;ministrativas previstas nos incisos II,

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que ju4'.ifiquem a imposição de penalidade mais
156; f - aplicação cumulada de outras

III,

grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.'
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for , ::ecolhido no prazo de 15 dias

será automaticamente descorfado da primeira parcela do pagamento a

apos a

comunicação ao Contratado,

aue o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros :aoratórios de 1% (um por cento) ao m.ês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialm.ente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos tqrmos

Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma par.i

financeira, devida desde a data limite fixada para

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
serão calculados com utilização da seguinte fórmula:, EM
moratórios; N

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I
apurado: I = (TX lOÜ) 365,
meses ou, na sua falta,

hipótese do referido indice estabelecido para a corapei sação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

deste instrumento, e desde que o

o atraso, será admitida a compensação

pagam.ento até a data correspondente ao
■-evidos em razão do atraso no pagamento

N X VP X I, onde: EM = encargos

do efetivodata prev: ;ta para o pagamento e a

.ndice de compensação financeira, assim
sendo TX = percentua.l Io IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze

um novo indice adotado pej:' Governo Federal que o substitua.

número de dias entre a

Na

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n°
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quante
acesso em razão deste contrato,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios dq Art. 6°, da Lei 13.709/18.
É vedado o compartilhamento com terceiros de qi:alquer dado obtido,

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e trtjinar seus

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades deco::rentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo da c nco dias

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrado;! pelo Contratado.

l,-. .709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

1 a todos os dados pessoais a que tenham
independentemente de <|.?claração ou de aceitação expressa,

finalidades que justificaram seu

fora das hipótesesc

enipregados, quando for o caso.

úteis sobre todos os contratos
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f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subdontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de (í.mprovação formulados,

prazo fi.xado
acerca dos dadi..i pessoais para

I alo Contratante, prorrogável mediante
cumprimento da LGPD,

0 Contratado deverá prestar, no

justificativa, quaisquer informações

inclusive quanto a eventual descarte realizado. |
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art.

16, ambos da Lei 13.09/18, incluindo aquelas em que houver

h

13, é dever do Contratado eliminá-los.

com exceção das hipóteses do Art.

necessidade de guarda de documentação para fi.ns de cí riprovaçâo do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescrita.', essas obrigações,
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçãt
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, ' rievem ser mantidos em ambiente virtual

com registro individual rastreável de tratunentos realizados, conforme Art. 37, da
horário e rfgistro da finalidade, para efeito de

ios ou abusos. Os referidos bancos de

do objeto deste contrato, notadamente

controlado.

Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

responsabilização, em caso de eventuais omissões, de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperáiel,

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas ia LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos' i.)rocedimentos pertinentes ao tratamento

em especial a Autoridade
editadas na

I

a fim de garantir a reutilização

quando indicado pela autoridade competente.de dados pessoais
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões 'lécnicas ou recomendações.
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, , as

Conceição.

partes elegem o Foro da Comarca de

0 qual vaifoi lavrado o presenio contrato em 02 (duas) vias.E, por estarem de pleno acordo,

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

10 de Janeiro de 2025.Santana (i :■ Mangueira - PB

PEI.0 ( I ITRATANTETESTEMUNHAS

Ú

ítóR in;,. donária alv

Prefei: a Municipal
134.091.644-55

PELO q:.)NTRATADO J

!

IGÈSHARm LTDi.

:i. 942/0SÍ01-33
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Dispensa de Licitação n" DVOOOl 2/2025, DOTAÇÀO: Recursos não Vinculados dc Impostos: 02.004
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 000979 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
da União. VIGÊNCIA; atê 21/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Munieipal de Santana

de Mangueira e: CT N° 00032/2025 - 21.01.25 - MUNDO LIVRE MOTTORS LTDA - R$ 24 400,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPA
NHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MU
NICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação

n“ DV00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.005 SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 001022 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Mimicipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00022/2025 - 10.01.25 - DEL ENGENHARIA
LTDA-R$59.880,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO MEIO FIO E TAPA BURACO
DA AV. JOSÉ NUNES PARA A PASSAGEM DO ASFALTO, LAJE PARA VEDAÇÃO DE CANAL
DE DRENAGEM DA RUA CAP, MANOEL MANGUEIRA E RUA WILSON BRAGA, MURO DE

ARRIMO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA FRANCISCO BRAGA, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°DV00005/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA- PB., VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025, PARTES CONTRATAN
TES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CTN" 00031/2025 - 16.01.25 - PROCONSTROI
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI - R$ 71.345,24,

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA E SUAS SECRETARIAS, FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Li
citação n" DV00006/2025. DOTAÇÃO; Recursos não Vinculados de Impostos: 02.002 SECRETARIA
DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 000919 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TER
CEIROS - PESSOA JURÍDICA, VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00024/2025 - 10.01,25 - NETLINE TECNOLOGIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA - R$ 34.800,00,

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
ÁREA DA SAÚDE, COM ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA E GINECOLO
GIA FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licttação n“ DV00007/2025. DOTAÇÃO Recursos não
Vinculados de Impostos: 02,007 SECRETARIA DE SAÚDE 001085 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DETERCEIROS -PESSOA JURÍDICA 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 000496 3390.39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026, PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00027/2025 -10.01.25 - HA
MED LTDA-R$59.760,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS INSTITU
CIONAIS, NA PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE FLYER LAYOUTE VIDEOS DE EVENTOS OFICIAIS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa de Licitação n” DV00008/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.000
SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 000887 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CTN" 00028/2025 - 10.01.25 - GUILHERME ALVA
RENGA GALDINO 11184455465 - R$ 18.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETADE EMPRESAESPECIALIZADANAAREACONTÁBIL, COM
TÉCNICA E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, COMPROVADA. PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-
PB FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° lNOOOOI/2025, DOTAÇAO:_02.003
SECRETARIA DE FINANÇAS 000958 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA:
até 06/01/2026 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e; CT N"
00003/2025 - 06.01,25 - CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 84.000,00.

EXT RATO DE CONTRATO				
OBJETO CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVOS, JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (2*
INSTÂNCIA) MINISTÉRIO PÚBLICO, JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM
COMO ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES JUNTO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E
SUPEIROR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n” IN00002/2025. DOTAÇÃO: 02.000 SECRETARIA CHEFE
DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA;
até 06/01/2026 PARTES CON TRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00004/2025 - 06.01.25 - MARCILIO BATISTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$
72,000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO CONTR/5TAÇÃODEEMPRESADEASSESSORIAJURIDICAPARAACOMPANHAMEN -
TO DA GESTÃO MUNICIPAL E DE TODOS OS SEUS ÓRGÃOS JUNTO A PROMOTORIA ESTA
DUAL, COM O ASSESSORAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVO, ATIWVES DE EMISSÃO
DE PARECERES E ORIENTAÇÕES PREVENTIVAS E AINDA ELABORAÇAO DE CONSULTAS,
RESPOSTAS AO PAQUET, DENUNCIAS, REPRESENTAÇÕES, DEFESAS E RECURSO JUNTO A
PROMOTORIA EM PROCESSOS QUE O MUNICÍPIO FOR PARTE. FUNDAMENTO LEGAL: Inexl-
gibilidade de Licitação n" 1N00003/2025, DOTAÇÃO: 02,002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO 000917 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA; até 10/01/2026,
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00005/2025 -
10,01.25 - MATHEUS MANGUEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA- R$60.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA, COMPREENDENDO: ASSESSORIAADMINISTRATIVAE ORIENTAÇAO JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS PARA
ATENDER A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS QUE COMPOEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA- PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
n° DVOOOl 3/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025. VIGÊNCIA: até 21/01/2026. PARTES CONTRATAN

TES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00033/2025 - 21.01,25 - JOSE AURENI
MANGUEIRA - R$ 39.600,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°DV000l4/2025. DOTAÇÀO;
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN
TO 000919 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA:
até 21/01/2026. PARTES CONTRATANTES; Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00034/2025 - 21.01,25 - CLAUDINEIA LEITÃO MARTINS SÁTIRO - R$ 36.000,00.

Ejg^RATO DE CONTRATO
i*^TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA,
1... .NSPORTE E INCINERAÇÃO, DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DAS UNIDADES
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, FUNDAMENTO LEGAL.

Dispensa de Licitação n” DV000I5/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos; 02.007
SECRETARIA DE SAÚDE 001085 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 000496 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA; até 20/01/2026, PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N“ 00035/2025 - 20.01.25 - TRASH COLE IA E
INCINERACAO DE LKO HOSPITALAR LTDA - R$ 15.600,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOF
TWARE DE GESTÃO ESCOLAR PARA ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB, FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n" DVOOOl 6/2025. DOTAÇÀO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.008 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 001196 3390.39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001199 3390.40 99 SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ. VIGÊNCIA, até 21/01/2026, PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00036/2025 - 21.01.25 -
REDE NET COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LlMlTADA-ME - R$ 27.120,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO
E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, CONFORME
DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA- PB, FUNDAMENTO

LEGAL Dispensa de Licitação n° DVOOOl 7/2025. DOTAÇÃO; Recursos não Vinculados de Impostos:
02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 000919 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, VIGÊNCIA: até 24/01/2026 PARTES CONTRA
TANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00040/2025 - 24.01,25 - CARLOS
ANTONlO L.ACERDA- R$ 30,000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

*ÚTO' CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAAAQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 (ZERO) KILOME-
. j DESTINADO À SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA
- PB, FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n° ADOOOOI/2025 - Ata de Registro de
Preços n“ 000030/2024, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n“ 00036/2024,
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos; RECURSOS PROVENIENTE DO GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DE EMENDA
PARLAMENTAR E RECURSOS PRÓPRIOS. VIGÊNCIA: até o final do exercido financeiro de 2025.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00048/2025 -
06.02.25 - RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - R$ 145.000,00,

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
ASSESSORIA/CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E TRAMITAÇÃO DE CONVÊNIOS
E CONTRATOS DE REPASSE FIRMADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB, FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n°DV0000l/2025. DOTAÇAO;
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJA
MENTO 000917 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 000919 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA; até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00019/2025 - 10.01.25 - EPC - EMPRESA
PARAIBANA PRESTADORA DE SERVIÇOS COMBINADOS A CONVÊNIOS LTDA - R$ 36 000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA EM IMPLAN
TAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E GERENCIAMENTO DO PEC-PRONTUARIO
ELETRÔNICO DO CIDADÃO, PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL; Dispensa de Licitação
n° DV00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos, VIGÊNCIA: até 10/01/2026,
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N“ 00021/2025
- 10.01.25- BIATICASSESSORIAEM TECNOLOGIADA INFORMACAOE COMUNlCACAO
LTDA - R$ 42.600,00,

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 4C5D.B7FE.68A9.8E4A.5471.907B.AD2A.84FD. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS DE ACOMPA
NHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MU
NICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
;i° DV00004/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.005 SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 001022 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00022/2025 - 10.01.25 - DEL ENGENHARIA
LTDA-R$59.880,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DO MEIO FIO E TAPA BURACO
DA AV. JOSÉ NUNES PARA A PASSAGEM DO ASFALTO, LAJE PARA VEDAÇÃO DE CANAL
DE DRENAGEM DA RUA CAP. MANOEL MANGUEIRA E RUA WILSON BRAGA, MURO DE
ARRIMO E PAVIMENTAÇÃO DA RUAFRANCISCO BRAGA. NO MUNICÍPIO DE SANTANADE
MANGUEIRA-PB FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00005/2025. DOTAÇAO:
Recursos não Vinculados de Impostos: RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA - PB.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATAN
TES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CTN° 00031/2025 - 16.01.25 - PROCONSTROI
CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI - RS 71.345,24.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: SERVIÇOS DE PROVEDOR DE INTERNET PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTANA DE MANGUEIRA E SUAS SECRETARIAS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Li
citação n” DV00006/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.002 SECRETARIA
DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 000919 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TER
CEIROS- PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Santana de Mangueira e: CT N® 00024/2025 - 10.OI .25 - NETLINE TECNOLOGIA EM
TELECOMUNlCACOES LTDA - R$ 34.800,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA
ÁREA DA SAÚDE, COM ATENDIMENTOS ESPECIALIZADOS EM ORTOPEDIA E GINECOLO
GIA FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n” DV00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não
Vinculados de Impostos: 02,007 SECRETARIA DE SAÚDE 001085 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 000496 3390.39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00027/2025 - 10.01.25 - HA
MED LTDA-R$59.760,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO' PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS INSTITU
CIONAIS, NA PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE FLYER LAYOUT E VIDEOS DE EVENTOS OFICIAIS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL:
Dispensa de Licitação n° DV00008/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02,000
SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 000887 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N® 00028/2025 - 10.01.25 - GUILHERME ALVA
RENGA GALDINO 11184455465 - R$ 18,000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETADEEMPRESAESPECIALIZADANAAREACONTÁBIL, COM
TÉCNICA E NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, COMPROVADA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA CONTÁBIL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-
PB FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" INOOOOl/2025. DOTAÇÃO:_02.003
SECRETARIA DE FINANÇAS 000958 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA:
até 06/01/2026, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00003/2025 - 06,01.25 - CLAIR & LEITÃO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA - R$ 84.000,00.

Dispensa de Licitação n° DVOOOl 2/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.004
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 000979 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 17000000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
da União. VIGÊNCIA: até 21/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana

de Mangueira e: CT N“ 00032/2025 - 21.01.25 - MUNDO LIVRE MOTTORS LTDA - R$ 24.400,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE REGARGA DE GAS PARA
ATENDER A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS QUE COMPOEM A PREFEITURA

MUNICIPALDE SANTANA DE MANGUEIRA- PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação
1° DVOOOl 3/2025. DOTAÇÃO: Recursos nâo Vinculados de Impostos: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
PREVISTA PARA O EXERCÍCIO DE 2025. VIGÊNCIA: até 21/01/2026. PARTES CONTRATAN

TES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CTN® 00033/2025 - 21.01.25 - JOSE AURENl
MANGUEIRA - R$ 39.600,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DE ARQUITETURA, URBANISMO E ENGENHARIA PARA O MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA- PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n“ DVOOO14/2025. DOTAÇÃO:
Recursos nâo Vinculados de Impostos: 02.002SECRETAR1ADEADMINISTRAÇÃO EPLANEJAMEN-
TO 000919 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA:
até 21/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00034/2025- 21.01.25- CLAUDINEIALEITÃOMARTINSSÁTIRO- R$ 36.000,00.

n

n

KCTRATO de contrato

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA,
T... .NSPORTE E INCINERAÇÃO, DESTINO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DAS UNIDADES
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL.

Dispensa de Licitação n° DV00015/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007
SECRETARIA DE SAÚDE 001085 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 000496 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 20/01/2026. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00035/2025 - 20.01,25 - TRASH COLETA E
INCINERACAO DE LIXO HOSPITALAR LTDA - R$ 15.600,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE SOF
TWARE DE GESTÃO ESCOLAR PARA ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DVOOO 16/2025. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.008 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 001196 3390.39 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001199 3390.40 99 SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ. VIGÊNCIA: até 21/01/2026. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00036/2025 - 21.01.25 -
REDE NET COMERCIO, SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LIMITADA-ME - R$ 27.120,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO
E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES, CONFORME
DEMANDADAPREFEITURAMUNICIPALDESANTANA_DEMANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00017/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 000919 3390.39 99 OUTROS
SERVIÇOS DETERCEIROS-PESSOAJURIDICA, VIGÊNCIA: até24/01/2026. PARTES CONTRA

TANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N® 00040/2025 - 24.01.25 - CARLOS
ANTONIO LACERDA- R$ 30.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

^^,TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AAQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 (ZERO) KILOME-
. j DESTINADO À SECRETARIADE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA
- PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços n° ADOOOOl/2025 - Ata de Registro de
Preços n° 000030/2024, decoirente do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n” 00036/2024,
realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAUNA. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de
Impostos: RECURSOS PROVENIENTE DO GOVERNO DO ESTADO ATRAVÉS DE EMENDA
PARLAMENTARE RECURSOS PRÓPRIOS. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025.

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N“ 00048/2025 -
06.02.25- RIO VALE AUTOMOTORES LTDA - R$ 145.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO- CONTRATAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO DE
PROCESSOS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRATIVOS, JUNTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA (2*
INSTÂNCIA), MINISTÉRIO PÚBLICO, JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO, BEM
COMO ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES JUNTO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E
SUPEIROR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n“ IN00002/2025. DOTAÇÃO: 02,000 SECRETARIA CHEFE
DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA:
até 06/01/2026 PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CTN“
00004/2025 - 06.01.25 - MARCILIO BATISTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$
72,000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESADEASSESSORIA JURIDICAPARAACOMPANHAMEN-
TO DA GESTÃO MUNICIPAL E DE TODOS OS SEUS ÓRGÃOS JUNTO A PROMOTORIA ESTA
DUAL, COM O ASSESSORAMENTO JURÍDICO ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE EMISSÃO
DE PARECERES E ORIENTAÇÕES PREVENTIVAS E AINDA ELABORAÇÃO DE CONSULTAS,
RESPOSTAS AO PAQUET, DENUNCIAS, REPRESENTAÇÕES, DEFESAS E RECURSO JUNTO A
PROMOTORIA EM PROCESSOS QUE O MUNICÍPIO FOR PARTE. FUNDAMENTO LEGAL: Inexi
gibilidade de Licitação n° IN00003/2025. DOTAÇÃO: 02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO 000917 3390,35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00005/2025 -
10,01.25 - MATHEUS MANGUEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 60.000,00,

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO- CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
JURÍDICA, COMPREENDENDO: ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E ORIENTAÇÃO JURÍDICA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE
ASSESSORIA/CONSULTORIA DE ACOMPANHAMENTO E TRAMITAÇÃO DE CONVÊNIOS
E CONTRATOS DE REPASSE FIRMADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE

MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00001/202S. DOTAÇÃO:
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJA
MENTO 000917 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 000919 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N“ 00019/2025 - 10.01.25 - EPC - EMPRESA
PARAIBANA PRESTADORA DE SERVIÇOS COMBINADOS A CONVÊNIOS LTDA- R$ 36.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA EM IMPLAN
TAÇÃO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E GERENCIAMENTO DO PEC-PRONTUÂRIO
ELETRÔNICO DO CIDADÃO, PARA UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE SANTANADE MANGUEIRA-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação

1° DV00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos. VIGÊNCIA: até 10/01/2026.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00021/2025
- 10.01.25 - BIATIC ASSESSORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

LTDA-R$42.600,00,

n

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 580C.580B.6448.5F8D.F780.82F7.9158.51F1. 
Comprovante de publicidade. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES
DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DECLARAÇAO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando,
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

portanto, demonstrada, pela reserva

Recursos não Vinculados de Impostos:
02.005 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15001000 Recursos Livres (Ordinário)

001022 33^.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

angueira - PB, 02 de Janeiro de 2025.Santana

%/
DE SOUSAMARCOS 3ÉR1

Secretárto/(íde) Finanças

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: D307.107C.F8F8.953E.A661.9F8F.F647.F81C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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IWSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO
RESPONSABILIDADE LIMITADA ~ EIRELi.

DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

DEL ENGENHARIA - EIRELI

^ FERMI^, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de
d® Civil da comarca de

14/09/1985, portador da cédula de identidade RG
p, no CPF/MP sob n° 056.572.854-76, residente e domiciliado :ii

<8 fsn ^encar n° 76, bairro Centro, Cidade de Itaporanga, Estado da Paraíba, CEP;
12 smgularmente, e na melhor forma de direito, de conformidade com a Leí n'^

^^tocláuSs responsabilidade limitada - EIRELI, que se regerá pelas

CLÁUSULA PMVIEffiA
Do nome Ernpresarial

na

A empresa girará sob a denominação de BEL ENGENHARIA -

CLÁUSULA SEGÜNBA
Da Sede e das Filiais

A empresa tem sua sede estabelecida na Rua Mãe Burrega Centro, na cidade de
Itaporanga, Estado da Paraíba, CEP: 58.780-000.

Parágrafo Único:

A çrítério do titular, a empresa, mediante alteração, poderá instalar, manter e extinguir filiais
^OTtonos, depositos, armazéns e outros quaisquer estabelecimento s em qualquer parte dó
temtono nacional respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Capital e de sua Integralização

Llm°demo2£do'°“^^ 68.000,00 (Sessenta e Oito Ml Reais), ficando

Titular

participação
WENDEYSON GOMES FERREIRA

Parágrafo Único
O titular integraliza neste ato, em moeda corrente do país, o valor total do capital social.

Parágrafo Segundo
De acordo com as determinações da Lei n° 12.441/2011 e Lei 10 406/2002
Codigo Civil Brasileiro, ,
devidamenteintegralizado.

ToíaSidade do Capitai

R$ 68.000,00

%

100%

. em seu artigo 980-A,
a responsabilidade do titular é limitada ao valor do capital social

1* OFÍCIO OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
E TABEUONATO DE NOTAS - Código CNJ 06.S70-0

^_...—£8^BUMH9vtMKKdsíntaMLb-TM.:^)lWitM;fu.(H| JIUMM

TT^ülenficação Digliãl		
> > Doaeorâoeom<»dit^1*,3*«7‘lnc.V8*.41e52daUlF9(teiai8.935/1994 eArt61nc.Xli

< da LalEsla(hiai&72iaQ0a.8utwdico a presenta Imagomdigftsilzsda , reprodução fiel
, do'do9(rneQ{o«im«nt«10dconrertdo nesta ata O referido ó verdade. Dou % — „

Cód. Autentleàcã(>:'26812004181126260003-1; Data: 20/04/2018 11:30:3«

- , 'Sèlo DlglW de Fiscalização Tipo hiamial C; AGU65326-04H6; |l
' Valor Total doAto: R$4.23 ||

TOia,-?í?:^conflra os dados.do ato em; https;//selodl9ital.tjpb.jus.br
BEã.VíUt

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI.

DEL ENGENHARIA - EIRELI

CLÁUSULA QUARTA
Do objeto social

A empresa tem por objeto social a exploração do ramo de Serviços de Engenharia, CNAE
7112-0/00, Serviços de desenhos Técnicos relacionados à Arquitetura e Engenharia, CNAE
7119-7/03, Construção de edifícios CNAE; 41.20-4/00.

CLÁUSULA QUINTA
Do prazo de duração e início de atividades

O prazo de duração da sociedade é indeterminado, sendo suas atividades iniciadas a partir da
data do registro deste instrumento no Registro Público de Empresas Mercantis.

CLÁUSULA SEXTA

Do encerramento do exercício social e da distribuição de lucros

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a elaboração de
Inventário, de Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo ao titular,
quando favorável, a distribuição de lucros.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Administração Geral

A empresa será administrada e gerida única e exclusivaraente por seu titular, assinando
isoladamente, com poderes e atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu
objeto social. Dentre estas atribuições estão a abertura de contas bancárias, emissão e assinatura
de cheques, autorização para transferências de valores, solicitação de linhas de crédito,
financiamentos, emissão e assinatura de notas promissórias e duplicatas.
Representará a empresa ativa ou passivamente no âmbito judicial ou extrajudicial mente.

Parágrafo Primeiro

O titular poderá nomear procuradores para a administração da empresaa qualquermomento,por
período determinado, não excedendo a l(um) ano, devendo o instrumento de procuração
especificar detalhadamente os atos que serão praticados. Os administradores ficarão autorizados
a usarem o nome empresarial, vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse da

empresa ou assumir quaisquer obrigações a que título for, bem como onerar ou alienar bens
móveis ou imóveis da empresa, sem a autorização de seu titular.

Parágrafo Segundo

O titular declara sob as penas da lei, que não participa de outra empresa com as características de
EIRELI.

■

ÇART^ AZEVÊDO
1* ofício de registro civil das pessoas naturais

E TABEUONATO DE NOTi^ - Código CNJ Ofi.StO-O
- - tIJlilüMM

Autenticação Digital €■
artigos 1°. 3* e 7* Inc. V 8^ 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 a Art. 6 Ine.

duçâo fiel

Oe acordo I

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a

do documento apresentado e conferido rieete ato. O referido ó verdade. Dou fè |:^j

Cód. ^enticação: 26812004181126260003-2; Data: 20/04/2018 11:30:!|^g
Digital de Fiscalização Tipo Normal C; AGU65324-CI87;

Valor Total do Ato: R$ 4,23

BeLVétbe/deMimndaCavaicagÇ^^fl^g 3^^ 3^. https://selodigital.tjp b.jus.br |v]

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELl.

DEL ENGENHARIA - EIRELl

CLÁUSULA OITAVA

Da retirada de “pró-labore

O titular poderá retirar, a título de pró-labore, uma percepção mensal a que será contabilizada em
conta específica.

CLÁUSULA NONA

Declaração de desimpedimenío

O titular declar^ sob as penas da lei, que não esta impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade,

E por estar em conformidade_ cora as Lei 12.441/2011 e 10.406/2002, firma o presente
instrumento de CONSTITUIÇÃO, fazendo-o em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que
produza os jurídicos e legais efeitos a que se propõe.

55

ou contra a economia5

Itaporanga-PB, 10 de Janeiro de 2013.

^ÁUiLÍ\iyUyV

WENDEYiSON (^^ES FERREmA

Visto do Advogado

■ í

A' '
' i ■S.Í

i DEL ENGEbíHARIA EIRELl

MARIA DE FATIMA V. VENANCÍO
secretaria GERAL

1*OFÍCIO OE REGISTRO CIVtL DAS PESSOAS NATURAIS

E TASEUONATO OE NOTAS - Código CNJ OS.870-0 jA
● TH iDiJWt-WM.ru u:i3WMy

.5 :! i f!

í *

'Autenticação Digital .1 íí í

.*●

>

I Li,artigc» 1°. 3‘e /«Ifw. va». 41 e 62 üe Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XIIDe acordo com

da Lei Esladual 8.721/20C8 autenUco a praseole Imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido ó veroade. Dou fé

Cód. Autenticação: 26812004181126260003-3; Data: 20/04/2018 11:30:^0

§
T 1

I

i'

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU65323-OG5Q;
Valor Total do Ato: R$4,23 h.f

OS dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br «Nj
Bel.' 'de Miranda

Titular
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Autenticação Digitãr
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iDe acordo com os ertigos 1», 3* e 7* loc. V 8*. 41 e 52 da Lei Federai 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Éstadual 8.721/2008 auteniíeo a preser«e imagem digitalizada, reproduçôo flei
do documantó apresenlaido e conferido neste alo. O referido e verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 26812004181126260003-4; Data: 20/04/2018 11:30:jÇ

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU65322.NGVW;|^
Valor Total do Ato: R$4,23 ^

^““Sonfíra os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ^
de Miranda

Tituler

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

36

36



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA - EIRELI.

CNPJ: 17.415.942/0001-33 Si

DEL ENGENHARIA - EIRELI - ME

WENDEYSON GOMES FERREIRA, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de
bens, sob n.° 4.266, livro B-11, fls. 136, do Cartório de registro Civil da comarca de
Itaporanga/PB, empresário, maior, nascido em 14/09/1985, portador da cédula de identidade RG
n° 2.752.600 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob n° 056.572,854-76, residente e domiciliado na
Rua Professor Alencar n° 76, Centro, nesta Cidade de Itaporanga, Estado da Paraíba, CEP:
58.780-000, sócio da empresa denominada: DEL ENGENHARIA - EIRELI- ME, com sede a
Rua Mãe Burrega, 68- Centro na cidade de Itaporanga-PB : 58.780-000, inscrita no CNPJ:
17.415.942/0001-33, com contrato social de constituição sob n° 25.600004270, por despacho
em: 15/01/2013 resolve por este instrumento alterar o contrato de EIRELI de acordo com as
seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do objeto social

A empresa que tem o objeto social principal a exploração dos ramos de: Serviços de
Engenharia, CNAE: 7112-0/00; e secundarias: Sei-viços de desenhos Técnicos relacionados à
Arquitetura e Engenharia, CNAE: 7119-7/03; Construção de edifícios, CNAE: 41.20-4/00
passa ater novas atividades: Construção de rodovias e ferrovias, CNAE: 4211-1/01; Obras de
Urbanização — ruas, praças e calçadas, CNAE: 4213-8/00; Construção de barragens e
represas para geração de energia elétrica, CNAE: 4221-9/01; Construção de redes de
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação,
CNAE: 4222-7/01; Construção de instalações esportivas e recreativas, CNAE: 4299-5/01;
Obras de terraplanagem, CNAE: 4313-4/00; Instalação e manutenção elétrica, CNAE: 4321-
5/00; Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, CNAE: 4322-3/01; Impermeabilização em
obras de engenharia civil, CNAE: 4330-4/01; Serviços de pintura de edifícios em geral,
CNAE: 4330-4/04; Obras de fundação, CNAE: 4391-6/00; Obras de alvenaria, CNAE: 4399-
1/03; Perfuração e construção de poços de água, CNAE: 4399-1/05; Montagem de
estruturas metálicas, CNAE: 4292-8/01.

CLÁUSULA SEGUNDA

Do Capital e de sua Integralização

O Capital Social é elevado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo R$ 68.000,00
(sessenta e oito mil reais) representado pelo acervo da atividade empresarial e R$ 232.000,00
(duzentos e trinta e dois mil reais) correspondente ao aumento de capital oriundo da
incorporação de lucros acumulados dessas mesmas atividades empresariais, apurados
contabilmente. Dessa forma, o Capital Social passa a ser de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
totalmente integralizado em moeda corrente e legal do País. O Capital Social fica assim
demonstrado:

Totalidade do Capital
R$ 300.000,00

participação
100%

Titular

WENDEYSON GOMES FERREIRA

CARTÓRIO AZEVÊDO BA! rOFiClO DE REGISTRO CIVU. DAS PESSOAS HATURAIS Al:
E TASEUONATO OE NOTAS - Código CNJOe.870-0

Aüienticãçãò Digitál ●
U *>is4n^ PIU44. ms ■ burte

/[M
De acordo com os atiigos 1*. 3“ e 7« inc. V 8*. 41 e 62 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

de Lei Estadual 8.721/2008 auteríüco a presente imagem digitalizada, reproduçôo fiel
do documento apresentado e conferido

Cód. Autenticação: 26811904181103590705-1; Data: 19/04/2018 11:04:3?

ato. O referido é verdede. Oou fã

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU52909-GNUX; i\\
Valor Total do Ato: R$4,23 I

.Váibe deM|randaCavaice^^^^.^^ dados do ato em: https://selodlgi tal.tjpb.jus.br

5*'!
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Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certifico o Registro em 09/09/2014 Sob N° 20140248773

Protocolo : 140248773 de 02/09/2014 NIRE: 25600004270

DEL ENGENHARIA EIRELI ME

Chancela : 862685B0C0298191A6ED8ECDFA82971230DC8C:

JoãoPessoa- PB, 10/09/2014

RA^Tn^ 1* OFICIO OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
mwwVmi E TADEUONATO DE NOTAS - Código CNJ 06.S70-0 I*

i«)i:44-WNTu . V

Maria de Fátima Ventura Venâncio

Secretário(a) Gera!
tW-bmDn

Aütêritlcaçãô Digitai ” j;
artigos f. 3* e 7» inc. V 8». 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art 6 Irw. Xlt

da Lei Estadual 8.721/2008 autanticQ a presente imagem diglializada. reprodução Hei

do documento apresentado e coníerido neste ato. O referido é verdade. Dou (ã

Cód. Autenticação: 26811904181103590705-2; Data: 19/04/2018 11:04:37

De acordo I

t

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU62908-8ITV;
Valor Total do Ato: R$4,23 ^ ^

c®''®'“Cionfira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus .brTitular
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA-EIRELI.

CNPJ: 17.415.942/0001-33

DEL ENGENHARIA- EIRELI - ME

Parágrafo Único: O titular integraliza neste ato, em moeda corrente do país, o valor total do
capital social.

12.441/2011 e LeiParágrafo Segundo: De acordo com as detenninações da Lei n°
10.406/2002, em seu artigo 980-A, Código Civil Brasileiro, a responsabilidade do titular é
limitada ao valor do capital social devidamente integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA

Todas as demais cláusulas do contrato constitutivo e demais alterações, não contempladas

por este ato, permanecem em vigor.

E por estar em conformidade com as Lei 12.441/2011 e 10.406/2002, firma o presente
instrumento de ALTERAÇÃO CONTRATUAL, fazendo-o em 3 (três) vias de igual teor e
forma, para que produza os jurídicos e legais efeitos a que se propõe.

Itaporanga-PB, 25 de Agosto de 2014.

WENDÈYSON GéMES FERREIRA

mm Junta Comarcial do Estado da Paraíba

Certifico 0 Registro em 09/09/2014 Sob N* 20140248773
Protocolo : 140248773 de 02/09/2014 NIRE: 25600004270

DEL ENGENHARIA EIRELI ME

Chancela: 862885B0C0298191A6ED8ECDFA82971230DC8C3

João Pessoa - PB, 10/09/2014

Maria de Fátima Ventura Venâncio

Secretário(a) Geral
CARTÓRIOA7FVÊDOBASTOS P Oficio OE registrocivildas pessoas naturais >

V CUjUDMJ J ETABEUONATO DE NOTAS-Código CNJ06.S70-0

Aülenticaçãõ Digitár”	
artigos V. y « 7* inc. V 8°. 41 e 82 da Lei Faderal 8.935/1994 a Art 6 inc XII

da Loi Estadoal 6.721/2008 aulantíco a presanta Imagam digitalizada, rapfoduçdo fiai
do docuinanlo aprasaniado e conferido nasta alo. O refartdo é vardada. Oou fé

Cód. Autenticação: 26811904181103590705-3; Data: 19/04/2018 11:04:97:

De acordO'

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGU52907-OR2M
Valor Total do Ato: R$4.23

vaica^onfira os dados do ato em: https://selodigitai.tjpb.jus.br
Baf de Miranda Ca

Titular í»'.l
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about:blank24/04/24, 08:19

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONALDA PESSOAJURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

17.415.942/0001-33

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

15/01/2013COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DEL ENGENHARIA LTDA

TinjLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DEL ENGENHARIA

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e caiçadas
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - Instaiação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAE BURREGA

NÚMERO COMPLEMENTO

68

município

ÍTAPORANGA

UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO PB58.780-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3451-2614/ (83) 3451-2614

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2024 às 08:19:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DEL ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 17.415.942/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fms de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19:24:08 do dia 09/07/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/01/2025.

Código de controle da certidão: 2547.FC6E.7FCF.7A2C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: B0FB.B050.D847.388C Emitida no dia 29/10/2024 às 09:36:38

Nome Empresarial:
DEL ENGENHARIA - EIRELI ME

Endereço:
MAE BURREGA

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.208.847-7

Número: Complemento:
68

Município:
ITAPORANGA

Situação Cadastral:
BAIXADO EX OFFICIO

CEP:

58780-000

CNPJ/CPF:

17.415.942/0001-33

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir ã
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
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Sí

Prefeitura Municipal de Itaporanga

' Secretaria de Finanças

Departamento de Administração Tributaria

■I.

mm
t*rp>i

ffivj

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃONÚMERO DA CERTIDÃO DATA DA EMISSÃO VALIDADE

CAAAAEDBB2241/2024 29/10/2024 90 DIAS

DADOS DO REQUERENTE

Cnpj/Cpf

17.415.942/0001-33

Nome/Razão Social

DEL ENGENHARIA - EIRELl - ME

NúmeroLogradouro

RUA MAE BURREGA 68

Complemento Bairro / Cidade

CENTRO - ITAPORANGA-PB

DADOS DA CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes desta

Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente

data, para o requerente acima.		

FINALIDADE

PARA COMPROVAR JUNTO AOS ÓRGÃOS PÚBLICOS E/OU PRIVADOS.

OBSERVAÇÃO

PARECER

CERTIFICO para os fins que se fizerem necessários que inexiste em nome do interessado acima citado qualquer débito junto a

Fazenda Municipal, ficando ressalvado todavia, o direito da Fazenda Municipal de cobrar todo e qualquer débito que venha a ser

posteriormente apurado pelo Município. Para constar, ratifique-se a legitimidade desta Certidão mediante codificação própria para

'"rins de fazer provas junto a quaisquer Órgãos que venham à interessar.		

VALIDAÇÃO

Esta Certidão é válida por 90 dias a contar da data de explicação e sua aceitação está condicionada a verificação de autenticidade

através do QR Code, ou na internet, com o Código de verificação, no Portal do Contribuinte, endereço

http://www.itaporanga.pb.gov.br		

Esta Prefeitura se reserva no direito de inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito

passivo acima identificado, que porventura venham a ser apuradas.

www.publicsoft.com.br - Portal do Contribuinte - Versão - 2.24.0.B3276 - Fone - (83)3221-4671

Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praya João Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro. Itaporanga PB

29/10/2024 09:32:43 Página 1 de 1
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PREFEITURA D E

ITAPORANGA
co^if^utuoo u uf H ô V 0 r f ti fi o

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONCEDIDO A

I?KL hNGhNHAKlA - EIRELl - Mb

PARA SE ESTABELECER A

RUA MAE BURRbCÍA. N-’òS., CENTRO. ITAPOK.ANGA. PB

ESI E AI.V ar A TEM VALIDADE ATÉ: 03/01/2025

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL
1228 - SERVIÇOS DL ENGENHARIA - CNAE - 711200000

AITVTDADF-IS) SECLM)AkLA(S)

375 - CONS rKl Ç..\0 DE EDIFÍCIOS - CNAF - 412010000
702 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E I l.RROVTAS - CNAE - 4211 lOlOU

705 - OBRAS DE URBANI/AÇÀC) - RUAS. PRAÇAS E CAI Ç.XDAS - CNAE - 121,480000

7Q0 - CONSTRUÇ.ÀO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE 1;Ní;R0IA EEÉTRK A -1 N AE - 422100100
801 - CONSI RüÇÃO DE REDI S DE AB \S1 ECTMENTO DE ÁGUA, COl.E I A DF FSGO1 ü 1 CONS1 RLiÇÒFS
{'ORRCE.ATAS. E.Xí ETO (,>HR AS DE IRRIGAÇÃO - CNAE - 422270100
804 - MON I AGEM DE ES I RU l üKAS ME l Al ICAS - CNAE -420280100

806- CONS ÍREiÇ.ÀO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS F RECREATIVAS CNAE - 420050lüO
DF I I.RRAPEENAGEM . (,mF, ,.13131i.lÚUO

813 - INSTALAÇÃO E MVNUTFNÇ.ÃO ELÉTRICA - CNAE - 43215(K)00
814 - 1N.STA1.AÇÕES HIDRÁUI.ICAS, SANEI.AKIAS E DE GAS - CNAF - 432230KK)

823 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CTVIE - CNAE - 43.3040100

INS6í'MÜNIClPAL« PINH:RA de EDIEiOlW.PSJ^/^CiP.F.'^'^''' - 33-'''040100
K20 - OBR.AS [)E I I 'NDAÇÕI S—CNiAE r43016008)
832 - OBRA.SIMÚSüV3-N.AR1A - CN

x.3.1 - Pi KiT :r AÇ.\m ( o\.srKi ;r

DATA EMISSÃO*^ de desenho

COD. ATIVIDADE

430010.301)7.4 1 5.042/0001 -3.3 1228
I£.PElF4-lS.Df . ACLA,.i:.NAr. ■ 4PMiÍ)500

A AROU! I E 11K A E F Vy|^^HA - CN Al - 71 1070,304)
)s

i,
'2024

I

^ * *\ PREFl,

S£C.i$TARlAütijL
KWIAíM

vH
w (Í9 T66tjtn&
11 i3a.;j»-.u

:N\

TRKTAÇtó
CNCJ Osi, TSS
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07/01/2025, 19:06 Consulta Regularidade do Empregador

CAÊXA
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

17.415.942/0001-33

DEL ENGENHARIA EIRELI ME

R MAE BURREGA 68 / CENTRO / ITAPORANGA / PB / 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/01/2025 a 02/02/2025

Certificação Número: 2025010402292014356902

Informação obtida em 07/01/2025 19:06:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEL ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.415.942/0001-33

Certidão n°: 56485281/2024

Expedição: 16/08/2024, ãs 09:49:01

Validade: 12/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DEL ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 17.415.942/0001-33, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugastões: cní . j'J® ● br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

ff

BI

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 17.415.942/0001-33

Razão Social; DEL ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia: DEL ENGENHARIA

Certidão emitida ás 12:54 de 11/12/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: brus.vpAD. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 17.415.942/0001-33

Razão Social: DEL ENGENHARIA LTDA

Nome Fantasia: DEL ENGENHARIA

Certidão emitida às 19:05 de 07/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: 9TTa.KkbO. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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I5-
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 207733/2024

Emissão: 30/08/2024

Validade: 26/02/2025

Chave: aZlAW

CREA-PB
7^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e
demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - CREA-PB, estando habilitada a exercer suas atividades,
circunscrita à(s) atribuíção(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: DEL ENGENHARIA - EIRELI - ME

CNPJ: 17.415.942/0001-33

Registro: 0000341215

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 300.000,00

Data do Capital; 09/09/2014

Faixa: 3

Objetivo Social: EXPLORAÇÃO DOS RAMOS DE: SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO -

RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO,
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA,
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, SERVIÇOS DE PINTURA

DE EDIFÍCIOS EM GERAL, OBRAS DE FUNDAÇÃO, OBRAS DE /U.VENARIA, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA,
OBS.: HABILITADAMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS. (CONF. ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DE 09/09/2014)

PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS DESCRITAS EM SEU OBJETO SOCIAL, EXCLUSIVAMENTE NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES
DO PROFISSIONAL DO SEU QUADRO TÉCNICO.

*****1t*********iré*it****1t***

Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA MAE BURREGA, 68, CENTRO, ITAPORANGA, PB, 58780000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 04/03/2013

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000000007027PB

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: WENDEYSON GOMES FERREIRA

Registro: 1606752294

CPF: 056.***.’

Data Inicio: 04/03/2013

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7°, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA

'-76

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição; Artigo 4° da Resolução 359/91

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: WENDEYSON GOMES FERREIRA

CPF: 056.'

Função: ENGENHEIRO CIVIL

'.***-76

A autenticidade desla Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: aZIAW ÍCK
Impresso em: 30/08/2024 às 12:27:48 por: adapt, ip: 177.126.223.249

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA física

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N° 200510/2024

Emissão: 03/04/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 607DZ

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, confonrte os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

Interessado(a)

Profissional: WENDEYSON GOMES FERREIRA

Registro: 1606752294

CPF: 056.***.***-76

Endereço: ******"******

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 10/11/2008

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7”, COMBINADO COM O 25, DA RES. 218/73 DO CONFEA

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE

Data de Formação: 13/09/2008

POS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição; Artigo 4° da Resolução 359/91

Instituição de Ensino: FIP FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS

Data de Formação: 05/09/2011

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2024(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: DEL ENGENHARIA - EIRELI - ME

Registro: 0000341215

CNPJ; 17.415.942/0001-33

Data Inicio: 04/03/2013

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira; Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado; Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: SOCIO - 04HS/DIA (07:00 AS 11:00HS)

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publicr>/, com a cbave: 607D2 nt? 3
Impresso em: 03/04/2024 às 10:00:32 por: adapt, ip: 177.126.222.70 fil&t

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 3E60.764C.0F74.120B.6CA0.1C3A.9F74.E698. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.
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NOTA FISCAL DE SERVIÇO
ELETRÔNICA - NFS-ePrefeitura Municipal de Itaporanga

CNPJ 08.940.694/0001-59

Praça João Pessoa, 31

58.780-000

Centro - Itaporanga/PB

Data e Hora da Emissão Código de VerificaçãoN“ Nota

2025/OOOOOOOÜ396 08/01/2025 11:06:58 NAAAEAEn

i

EMITTOA

PRESTADOR DO SERVIÇO

*

Er*gor»haria

Nome: DEL ENGENHARIA - ElRELl - ME

Endereço: RUA MAE BURREGA

Complemento;

Bairro:

CPF/CNPJ: 17.415.942/0001-33

Atividade: 4i 2040000-CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Tino de Serv ’ ' execucao, por admini.str.acao, empreitada ou subempreitada, de obras de construcao civil, hidráulica ou eletrica e de outras obras
^ semelhantes, inclusive sondagem, perriracao de pocos, escavacao, drenagem e irrigacao, terraplanagem, pavimentacao, con	

N“; 68

C.E.P: 58.780-000

UF: PB

Insc. Municipal: 40402013

CENTRO Cidade: ITAPORANGA

Inscrição Estadual:

TOMADOR DO SERVIÇO

Email: dmlimapb@gmail.com

N”: SN C.E.P: 58.985-000

Nome:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

CPF/CNPJ: 09.150.087/0001-58

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

RUA JOSÉ QUINTINO DE MAGLHÃES

CENTRO Santana de Mangueira ÜF: PB

Insc. Municipal:

Cidade:

Inscrição Estadual:

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
REFERENTE AO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024.
DADOS BANCARIOS:

AGENCIA: 2176-8

CONTA CORRENTE: 2822.3-5

OUTRAS INFORMAÇÕES

Natureza da Operação Optante do Simples? ISS Retido? Competência

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO NÃO 202501SIM

CONSTRUÇÃO CIVIL

Código do Artigo Código da Obra

0 0

VALORES(RS)

Serviço/Nota Deduções Descon. Incondicionados Outras RetençõesDescon. Condicionados

5.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00

IMPOSTOS FEDERAIS(RS)

Pis Cofms IR INSS CSLL

0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAIS(RS)

VALOR LÍQUIDOBase de Cálculo Crédito Gerado Alíquota ISS Valor do ISS

2.000,00 5.000,005,00 100,00

PublicSoIl - suporte (83) 3221-4671

Prefeitura Municipal de Itaporanga CNPJ: 08.940.694/0001-59 Praça JoSo Pessoa, 31 Cep: 58.780-000 Centro, Itaporanga PB

Página 1 de l
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2025 às 15:41:38 foi protocolizado o documento
sob o Nº 61079/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000000222025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 10/01/2026
Valor Contratado: R$ 59.880,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÕES DAS OBRAS EXECUTADAS E EM EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA- PB
Contratado (Nome): DEL ENGENHARIA
Contratado (CNPJ): 17.415.942/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 63

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 580c580b64485f8df78082f7915851f1

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 3e60764c0f74120b6ca01c3a9f74e698

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d307107cf8f8953ea6619f8ff647f81c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4c5db7fe68a98e4a5471907bad2a84fd

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 12 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: C60D.F6A2.386F.C727.AD76.6732.1D23.C95B. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

61071/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/05/2025 às 15:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 61079/25 ao Documento 61071/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 61071/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 30 4c5db7fe68a98e4a5471907bad2a84fd

Comprovante de publicidade 31 580c580b64485f8df78082f7915851f1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 d307107cf8f8953ea6619f8ff647f81c

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 51 3e60764c0f74120b6ca01c3a9f74e698

RECIBO PROTOCOLO 52 c60df6a2386fc727ad7667321d23c95b

João Pessoa, 12 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 01:52. Validação: 92D5.186A.42DB.BA12.AAAC.154D.D4DD.66A5. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 61071/25. Data: 12/05/2025 15:41. Responsável: tramita.
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